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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 026/2020 DE 23 DE MARÇO DE 2020.

“Dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no Município de Deodápolis, para a prevenção do contágio da doença 
COVID-19 e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”.

O Sr. Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquelas previstas no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como pandemia significa o risco potencial de a 
doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificados 

como de transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da Prefeitura Municipal de Deodápolis em plena efetividade e reduzir as 
possibilidades de contágio do coronavírus, causador do COVID-19;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020 e o Decreto Normativo Estadual  nº15.391 de 16 de Janeiro de 
2020;

CONSIDERANDO a declaração da OMS (Organização Mundial de Saúde) expedida no dia 11 de março de 2.020, acerca da decre-
tação do estado de emergência mundial, diante do alto nível de contaminação do Novo Coronavírus COVID-19 e diante das reco-

mendações expedidas pelo Ministério da Saúde do Brasil.

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Gerenciamento da emergência de Saúde Pública, de importância internacional, decorrente do 
coronavírus – COVID 19, com o objetivo de coordenar ações e medidas públicas para o enfrentamento, composto por 01 (um) 

representante dos seguintes órgãos:

I- Gabinete do Prefeito;

II- Procuradoria Jurídica Municipal;

III- Controladoria Municipal;

IV- Secretaria Municipal de Saúde;

V- Secretaria Municipal de Educação;

VI- Secretaria Municipal de Assistência Social;

VII- Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira;

VIII- Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;

IX- Secretaria Municipal de Infraestrutura, Produção e Meio ambiente;

X- Defesa Civil Municipal;

XI- Vigilância Sanitária Municipal;

XII- Coordenadoria de Controle de Vetores e Combate a Endemias;

XIII- Poder Legislativo Municipal;

Art. 2º Fica estabelecido medidas excepcionais e temporárias a serem adotadas, no âmbito da Administração Pública Municipal, 
para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância interna-

cional decorrente do coronavírus.
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Parágrafo Único. Fica decretado Estado de Emergência para fins de adoção de providências cabíveis para o combate e prevenção 
do COVID-19 (coronavírus), possibilitando, quando necessário, a utilização do art. 24, IV, da Lei 8.666/93.

Art. 3º Fica temporariamente suspenso, no prazo de 60 (sessenta) dias, o atendimento presencial do público externo, a fim de 
reduzir o risco de contaminação e transmissão do vírus.

§1º As demandas de petições, de sugestões, de reclamações, dentre outros serviços que o cidadão demandar, deverão realizar 
através da Ouvidoria do Município, disponível no site oficial do município.

§2º O cidadão deverá utilizar a Ouvidoria do Município para demandas de petições, de sugestões, de reclamações, de dúvidas 
dentre outros serviços que entenderem necessários e a ouvidoria ao receber a demanda, realizará todos os encaminhamentos 

necessários, documentando toda a tramitação e mantendo a controladoria informada de todos os procedimentos;

§3º O expediente será normal nas Secretarias cujas atividades não possam ser suspensas como na Secretaria Municipal de Saú-
de, bem como na Agência Fazendária Municipal e no Setor de Licitação, sendo que, o expediente será organizado pelo respecti-

vo Secretário (a) e/ou Diretor (a) Municipal do Setor, para evitar aglomerações de pessoas.

§4º O Setor de Licitação apenas atenderá o público externo nos dias designados para sessão de abertura de Licitação.

§5º Quando necessário o protocolo de documentos, e/ou requerimentos no Paço Municipal deverão ser realizados via e-mail, 
observando as seguintes áreas: Recursos Humanos enviar no seguinte e-mail: rhdeo@hotmail.com, Gabinete do Prefeito enviar 
no seguinte e-mail: gabinete@deodapolis.ms.gov.br, excepcionalmente, em casos de extrema necessidade o protocolo poderá 

ser realizado na porta de entrada principal do Paço Municipal.

Art. 4º Fica suspensa a partir da publicação deste decreto a realização de eventos públicos ou privados, de qualquer natureza, 
com reuniões coletivas, atividades religiosas, caravanas, competições e práticas esportivas, concentração ou aglomeração, de 

número superior a 5 (cinco) pessoas, independentemente da apresentação de sintomas pelos participantes, por tempo indeter-
minado.

Art. 5º Ficam suspensas por prazo indeterminado as atividades da feira dos produtores, bem como as reuniões do Centro de Con-
vivência do Idoso.

Art. 6º Ficam suspensas as aulas na Rede Municipal de Ensino a partir do dia 23 de março de 2020, por prazo indeterminado, até 
ulterior manifestação.

§ 1º Os ajustes necessários para o cumprimento do calendário escolar serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o retorno das aulas.

§2º Fica estabelecido às instituições de ensino privadas e universidades que deverão suspender as aulas, nos termos deste decre-
to, de acordo com a evolução da pandemia.

Art. 7º Aos servidores públicos municipais da administração direta ou indireta e os empregados e colaboradores da iniciativa pri-
vada que tiverem idade acima de 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes, portadores de doenças crônicas, ficam dispensados à 

presença no serviço, com falta justificada.

§1º. Nos trabalhos em que for possível a realização de teletrabalho, poderá ser solicitado sua execução, ao grupo disposto no 
caput desse artigo.

§2º. A condição de portador de doença crônica mencionada no caput desse artigo dependerá de comprovação por intermédio de 
laudo ou atestado médico.

§ 3º. A medida prevista no caput se aplica também a servidores que tenham regressado nos últimos dez dias, ou que venham a 
regressar, de viagens a países estrangeiros ou de qualquer Estado da Federação, independente de apresentação de sintomas do 

COVID-19, os quais devem se manter afastados do serviço por 14 dias a título de quarentena.

§ 4°. Para os servidores que apresentarem sintomas de contaminação pelo COVID-19, o afastamento será por tempo indetermi-
nado mediante acompanhamento médico.

§5º Os servidores municipais portadores de doenças crônicas, gestantes, lactantes ou demais servidores que apresentarem sinto-
mas característicos de resfriado ou gripe, bem como febre, dor  e/ou incomodo na garganta deverão preencher o requerimento 
disposto no anexo I, devidamente instruído com a documentação comprobatória e realizar o encaminhamento destes através do 

e-mail: rhdeo@hotmail.com com o nome REQUERIMENTO – COVID 19.
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I – os requerimentos recebidos pelo Departamento de Recursos Humanos serão autuados em procedimento próprio e encami-
nhados ao gestor da pasta para conhecimento e tomada de providencias quanto à possibilidade de trabalho remoto;

II – os servidores que permanecerem em serviços locais e necessitarem de qualquer apresentação de atestado deverão encami-
nhar os mesmo para o e-mail: rhdeo@hotmail.com com o nome REQUERIMENTO – ATESTADO.

Art. 8º. Fica vedado, aos servidores públicos municipais a participação em eventos, reuniões, cursos, capacitações em que haja 
aglomeração de pessoas, salvo situações excepcionais como a participação de cursos relacionados à qualificação de combate CO-

VID-19 e demais deverão ser submetidas à análise da necessidade da participação.

Art. 9º. Ficam suspensas por 60 (sessenta) dias, sem prejuízos de usufruí-las em data futura, a concessão e gozo de férias, licença 
por interesse particular de todos os servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os servidores da Secretaria Municipal de Saúde que já estejam em gozo de férias, poderão ser convocados a 
retornar as suas atividades laborais, sem qualquer prejuízo do período não gozado, que deverá ser devolvido ainda esse ano.

Art. 10. As instituições de longa permanência para idosos e congêneres devem limitar, na medida do possível, as visitas externas, 
além de adotar os protocolos de higiene dos profissionais e ambientes e o isolamento dos sintomáticos respiratórios.

Art. 11. Todos os estabelecimentos públicos ou privados, a fim de evitar aglomerações de pessoas, deverão adotar o sistema de 
rodizio de entrada e saída de pessoas.

§1º Mantendo ainda, caso os usuários necessitem formar filas para serem atendidos, deverão manter em local visível a recomen-
dação de distância mínima aproximada de 1 (um) metro entre pessoas, nos moldes da orientação da Organização Mundial da 

Saúde – OMS, para evitar o contágio.

§ 2º Para o cumprimento do disposto do caput deste artigo, se possível, recomenda-se que os estabelecimentos façam marcações 
no chão prevendo a distância mínima recomendada.

§ 3º Os estabelecimentos que forneçam assentos para a espera das pessoas na fila, além dos avisos de recomendação de distân-
cia mínima, deverão afastar os assentos na distância mínima de 1 (um) metro, em não sendo possível, fazer marcações de não 

utilização de parte dos assentos para que desta forma seja possível respeitar a distância recomendada.

Art. 12. Fica determinado à suspensão das atividades por prazo indeterminado, como forma de conter a propagação do coronaví-
rus, em especial as empresas com as seguintes atividades:

I - conveniências, lanchonetes, bares, restaurantes, sorveterias, cafés, pastelarias, casas de chipas e similares,

II - boates e salões de dança;

III - casas de festas e eventos;

IV - feiras e exposições;

V - clubes de serviço e de lazer;

VI – academias, estabelecimentos de condicionamento físico ao ar livre e clubes esportivos;

VII - clínicas de estética, salões de beleza, salões de cabeleireiro e barbeiros;

VIII - comércio de rua (ambulantes e camelôs), tabacarias e cafés;

§ 1º. Caso tenham estrutura e logística adequadas, os estabelecimentos descritos no inciso I deste artigo poderão efetuar entrega 
em domicílio e disponibilizar a retirada no local, de alimentos prontos e embalados para consumo fora do estabelecimento, des-
de que adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de 

infecção viral relativa ao Coronavírus – COVID-19.

§2º Os feirantes, caso tenham estrutura e logística adequadas, poderão efetuar entrega em domicílio.

§3º O artigo anterior não se aplica: aos supermercados, mercados, açougues, padarias, distribuidoras de gás e água mineral e 
similares, devendo ser evitado o consumo de alimentos nesses locais e aglomerações de pessoas. Não se aplica, também: aos 

postos de combustíveis, farmácias, laboratórios, clínicas, hospitais e demais serviços de saúde, desde que adotadas as medidas 
estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao CO-
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VID-19.

§ 4º Fica determinado que os velórios sejam realizados com duração, no máximo, de 3h (três) horas e com o limite máximo de 10 
(dez) pessoas por salas de velório, sendo proibida a aglomeração de visitantes pelas áreas internas e externas do local e as pes-

soas presentes deverão observar a distância de segurança de ao menos um metro, podendo ser estabelecido o sistema de visita-
ção em rodízio.

§5º Aos estabelecimentos que não tiveram suas atividades suspensas deverão adotar o horário de atendimento máximo até às 
19h30min, podendo manter após esse horário, apenas o serviço de entrega a domicílio (delivery), desde que adotadas as medi-
das estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao 

COVID-19, excetuado os postos de combustíveis que poderão funcionar 24h, com restrição de suas conveniências.

§6º Os seguimentos industriais e comerciais deverão disponibilizar telefone e e-mail ao público, estimulando e dando publicida-
de, para os serviços de entrega em domicílio, sempre que a atividade, assim, permitir, deste modo evitando circulação de pessoas 

nas ruas.

§7º Os estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços deverão fornecer aos seus funcionários e colaboradores 
equipamentos de proteção e prevenção ao contágio do COVID-19, bem como adotar as medidas estabelecidas pelas autoridades 

de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.

§8º Todos os estabelecimentos públicos e privados disponibilizarão lavatórios, sabão e toalhas descartáveis para uso de seus 
clientes, usuários e colaboradores e ainda, manter torneiras, maçanetas de portas e válvulas de descargas e banheiros desinfeta-

dos.

§9º Os serviços de varrição de ambientes fechados, sempre que possível, deverão ser substituídos por limpezas úmidas, para evi-
tar a proliferação dos vírus através da poeira.

§10 Estabelecimentos comerciais, lotéricas, bancos, hotéis e pensões, disponibilizarão quando necessário, canetas, cadeiras, me-
sas, balcões e demais utensílios desinfetados e seguros aos clientes, usuários e pacientes para usos momentâneos, bem como na 

entrada deverão ser feitas a higienização das mãos e orientações pertinentes para evitar contaminação.

Art. 13. Veículos de transporte de passageiros e pacientes, coletivos municipais e intermunicipais deverão ser desinfetados perio-
dicamente e constantemente.

§ 1º A lotação dos veículos mencionados no caput deste artigo, deverão ter no máximo 50% de sua capacidade de lotação.

§ 2º Deverão ser aferidas temperaturas de seus passageiros diariamente.

I -  Temporariamente o poder público, disponibilizará funcionário e equipamento para fazer a aferição de temperatura dos passa-
geiros dos veículos mencionados no caput deste artigo.

Art. 14.  Será instituído o serviço de som ambulante para manter a população informada, atendendo desta forma o princípio da 
publicidade.

Art. 15. Fica determinado TOQUE DE RECOLHER a partir da data de 23 de março de 2020, das 20h até às 05h no Município de 
Deodápolis, salvo em caráter excepcional e aos trabalhadores do turno noturno e as atividades de entrega em domicílio (deli-

very).

Art. 16. Em razão da disposição do artigo anterior fica proibida a circulação e permanência de pessoas em parques e logradouros 
públicos.

Art. 17. Todos os casos suspeitos (gripe, resfriado, febre alta, tosse e garganta inflamada) deverão ser considerados e acompanha-
dos pelos agentes de saúde municipal, encaminhados quando necessário sem negligenciá-los.

Art. 18. Os cidadãos que receberem durante o período de vigência deste decreto, visitas em suas casas que vierem de outras lo-
calidades, deverão informar a Vigilância Sanitária através do serviço de teleatendimento 67 9988-63622, para fins de cadastro e 

acompanhamento pelo Sistema de Saúde Municipal.

Art. 19. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as autoridades competentes devem apurar as even-
tuais práticas de infrações administrativas, sujeitando os infratores na prática do crime previstos no art. 267 e 268 do Código Pe-

nal, além das penalidades constantes da legislação sanitária vigente.

Art. 20. A Fiscalização do fiel cumprimento deste Decreto, compreendendo os procedimentos administrativos, a aplicação das 
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penalidades e demais providências que se fizerem necessárias, serão de competência da Vigilância Sanitária Municipal, no que 
couber, em conjunto com os Agentes de Saúde (Agente de Endemias/Agente Comunitário de Saúde) e pelos órgãos de segurança 

pública.

Art. 21. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, acrescendo-se outras, a depender da 
fase epidemiológica do contágio e da evolução de casos no Município.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contidas no Decreto 025/2020, de 17 de 
março de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, em 23 de Março de 2020.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, que fará realizar a lici-
tação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:

TOMADA DE PREÇOS  Nº 006/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 047/2020

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Serviços de Mão Obra para Construção de Calçadas nos prédios públicos da 
Secretaria de Infraestrutura e Saúde do município.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado da obra é de R$ 88.652,00

VIGENCIA DO CONTRATO:  Até 31/12/2020.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 13/04/2020, às 09:00 horas  (local).

Poderão participar da licitação em epígrafe, empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Deodá-
polis - MS, ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior á data do recebimento 

das propostas, observada a qualificação.

O Edital completo estará á disposição no Setor de Licitações e no site www.deodapolis.ms.gov.br ou retirado através de pen-drive 
fornecido pelo proprietário ou representante da empresa e pelo e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com se impresso recolher uma 
guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 0xx67-3448-1894, ramal 217 ou no 

setor de licitações, no horário das 07:30 ás 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 20 de março de 2020.

ISAIAS SOARES

Presidente da CPL

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020, cujo objeto é a contrata-
ção de empresa para prestação de serviços póstumos para atendimento da secretaria municipal de assistência social do municí-

pio.

Empresa vencedora: APARECIDA MOTTA RAMOS, com valor total de R$ 21.180,00 (vinte e um mil cento e oitenta reais).

Deodápolis - MS, 20 de março de 2020.
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CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2020 AO CONTRATO Nº 023/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Fatima Vídeo Eletrônica Ltda - ME.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira do Valor do Contrato e da Cláusula Quarta 
– Do Prazo de vigência do Contrato n° 023/2019, para a Contratação de empresa especializada para Implantação e Prestação de 
Serviços de Comunicação multimídia em Transferência de no mínimo 20 MB LINK - IP dedicado, pelo período de 24 horas para 

atender a sede da Prefeitura, Secretarias Municipais, Escolas e Creches do município de Deodápolis - MS.

DO VALOR: A Cláusula Terceira - Do Valor do Contrato, fica acrescida da importância de R$ 1.999,98 (um mil novecentos e no-
venta e nove reais e noventa e oito centavos), correspondente a 3,28% do valor inicial do contrato, passando o valor total da 

prestação dos serviços de 60.000,00 (sessenta mil reais), para 61.999,98 (sessenta e um mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos) e o valor total do contrato de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil) para R$ 122.999,98 (cento e vinte e dois 

mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).

DO PRAZO: A Cláusula Sétima - Do Prazo de vigência do Contrato fica                    prorrogada por mais 12 (doze) meses, contados a 
partir de 15/03/2020, encerrando - se em 14/01/2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 inciso II, c/c com Art. 65 I, b) § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas 
e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 023/2019.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor- Pela Contratante, Paulo Hiroyuki Miyashita pela Contratada.

Deodápolis - MS, 13 de março de 2020.
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PROCON

RECOMENDAÇÃO N. 02/2020/PROCON

A Diretora Executiva do PROCON de Deodápolis/MS, no exercício de suas atribuições legais, na forma do artigo 3º da Lei Muni-
cipal n. 685 de 16 de novembro de 2018 e,

CONSIDERANDO que a inobservância das normas contidas na Lei n. 8.078/90, Decreto n. 2.181/97 e demais normas de defesa do 
consumidor, constitui prática infrativa, de modo que os infratores sejam autuados e sancionados, nos moldes do Código de Defe-

sa do Consumidor e legislação correlata;

CONSIDERANDO que o PROCON municipal é órgão fiscalizador, bem como existe Recomendação exarada pelo próprio PROCON 
municipal, em 18/03/2020, visando prevenir práticas abusivas contra os consumidores de Deodápolis/MS;

CONSIDERANDO que o direito à saúde se encontra resguardado na Constituição Federal, em seu artigo 196, como dever do Esta-
do e direito público subjetivo. In verbis:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recupe-

ração;

CONSIDERANDO que a vida, a saúde, a segurança púbica e a paz são bens jurídicos inalienáveis e indissociáveis do princípio da 
dignidade da pessoa humana (artigo 4º, caput¸ do Código de Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que a Portaria n. 188 de 03 de fevereiro de 2020 do Ministério da Saúde declara emergência em saúde pública 
de importância nacional em decorrência de infecção humana pelo COVID-19, nos termos do Decreto n. 7.616 de 17 de novembro 

de 2011;

CONSIDERANDO que, segundo os dados publicados no portal do Ministério da Saúde1, em 23/03/2020, já foram registradas 25 
mortes e 1.546 casos de Coronavírus (COVID-19) confirmados no Brasil;

CONSIDERANDO que o COVID-19 se propaga de maneira muito rápida e demanda de medidas urgentes de prevenção;

CONSIDERANDO que é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços prevalecer-se do consumidor, bem como exigir vantagem 
manifestamente excessiva, existindo, ainda, a proibição de elevar sem justa causa o preço dos produtos e serviços nos termos do 

artigo 39 do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, 
para impingir-lhe seus produtos ou serviços;

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços;

CONSIDERANDO que o aumento injustificado de produtos de combate e proteção ao COVID-19 poderá ensejar sanções previstas 
no artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor, inclusive a cassação do Alvará de Funcionamento do estabelecimento;

RECOMENDA aos estabelecimentos de comércios varejistas e atacadistas de produtos de combate e proteção ao COVID-19:

1 - Que informem, de forma ostensiva, por meio de faixa, banner ou cartaz, anexado em área externa, sobre a disponibilidade, 
o preço e a quantidade de unidades permitida para aquisição por cada família, bem como o contato para compra pelo aplicativo 

WhatsApp, se houver,  a fim de evitar aglomeração desnecessária de consumidores no interior do comércio;

Assim, caso não haja produtos de proteção e desinfecções em geral disponíveis para comercialização, deverá ser informado no 
exterior do estabelecimento.

2 - Que os funcionários dos estabelecimentos comerciais utilizem máscaras e luvas ou álcool gel durante o atendimento aos con-
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sumidores, a fim de mitigar a contaminação dos produtos e eventual contato com o consumidor, na forma do artigo 6º, inciso I, 
c/c artigo 8º, ambos do Código de Defesa do Consumidor, em conformidade com o Decreto Municipal n. 26/2020 de 23 de março 

de 2020;

3 - Que se abstenham de praticar majoração de preços em desacordo com as diretrizes, com o intuito de não elevar sem justa 
causa, os preços dos produtos mais demandados para prevenção de contaminação pelo Coronavírus.

Advirta-se que o descumprimento da legislação constante nesta recomendação poderá acarretar a responsabilização civil, ad-
ministrativa e penal, nos termos da legislação correlata.

Deodápolis/MS, 23 de março de 2020.

Ana Carolina da Silva Oba

Diretora Executiva do PROCON de Deodápolis/MS
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CONTABILIDADE

BALANÇO 2019
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PODER LEGISLATIVO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP)

REFERÊNCIA: PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCICÍO 2019

CASSILA CONTICELI TEODÓSIO

Contadora da Câmara Municipal de Deodápolis/Ms

CRC/MS 008964/O-6

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP) DO CÂMARA MUNICIPAL DE 
DEODÁPOLIS/MS

Exercício Financeiro de 2019

1 – INTRODUÇÃO

É de conhecimento geral que a Contabilidade Brasileira passa por um momento histórico, no qual a convergência às normas inter-
nacionais é um verdadeiro desafio para os profissionais contábeis. Tal processo abrange sobretudo o setor público, que passou a 
ter a obrigatoriedade de adotar as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), editadas pelo Con-

selho Federal de Contabilidade (CFC).

Dessa forma, cumpre salientar que a Contabilidade Pública Brasileira, que é norteada pela Lei nº 4.320/1964 e pela Lei Comple-
mentar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), evoluiu muito com a edição pelo CFC do NBCASP – que ocorreu em 
2008, com implantação obrigatória, a partir de 2014, do Plano de Contas Único e Demonstrações Contábeis disciplinadas pela 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Assim o sendo, destaca-se a NBC T 16.6, emitida pelo CFC em 2008, a qual preencheu uma lacuna que existia em sua legislação, 
passando a exigir a elaboração de notas explicativas às demonstrações contábeis, vejamos:

39. As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

40. As informações contidas nas notas explicativas devem ser relevantes, complementares ou suplementares àquelas não sufi-
cientemente evidenciadas ou não constantes nas demonstrações contábeis.

41. As notas explicativas incluem os critérios utilizados na elaboração das demonstrações contábeis, as informações de naturezas 
patrimonial, orçamentária, econômica, financeira, legal, física, social e de desempenho e outros eventos não suficientemente 

evidenciados ou não constantes nas referidas demonstrações. (NBC T 16.6)

Além disso, também deve ser levado em consideração o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP (7ª edição), 
o qual exige a elaboração de notas explicativas:

Notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos quadros das DCASP. São consideradas parte integrante das 
demonstrações.

Seu objetivo é facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos usuários. Portanto, devem ser claras, sintéti-
cas e objetivas. Englobam informações de qualquer natureza exigidas pela lei, pelas normas contábeis e outras informações rele-

vantes não suficientemente evidenciadas ou que não constam nas demonstrações.

Do exposto, podemos conceituar as notas explicativas como sendo informações obrigatórias, relevantes, complementares ou 
suplementares às demonstrações contábeis que permitem uma melhor compreensão da situação orçamentária, financeira, patri-
monial e econômica do ente público. No entanto, cabe salientar que não existe na legislação pertinente, tampouco nas normati-
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vas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, modelo pré-estabelecido para tal.

À vista disso, apresentamos a seguir as notas explicativas necessárias ao completo entendimento das demonstrações contábeis 
por parte desta Corte de Contas da Câmara Municipal de Deodápolis/Ms, quais sejam:

Anexo 14 – Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da enti-
dade pública por meio de contas representativas do patrimônio público.

ATIVO PASSIVO
Circulante 2.299,20 Circulante 2.299,20

Não Circulante 171.659,72
Não Circulante 0,00

Patrimônio Líquido 171.659,72
Total 173.958,92 Total 173.958,92

Ativo - Compreende os recursos controlados por uma entidade como consequência de eventos passados e dos quais se espera 
que fluam benefícios econômicos ou potencial de serviços futuros a unidade.

Ativo Circulante – R$ 2.299,20

Caixa e Equivalentes de Caixa – R$ 2.299,20 compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes, 
que representam recursos com livre movimentação para aplicação nas operações da entidade e para os quais não haja restrições 

para uso imediato.

Ativo Não Circulante – R$ 171.659,72

Bens Móveis – R$ 216.260,48, compreende o valor da aquisição ou incorporação de bens corpóreos, que tem existência material 
e que podem ser transportados por movimento próprio ou removidos por forca alheia sem alteração da substancia ou da destina-

ção econômico-social, que constituam meio para a produção de outros bens ou serviços.

(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas – R$ - 44.600,76, compreende a diminuição do valor dos elementos do ati-
vo imobilizado, bens móveis, devido a desgaste pelo uso, ação da natureza ou obsolescência.

Passivo - Passivo compreende as obrigações existentes da entidade oriundas de eventos passados de cuja liquidação se espera 
que resulte em fluxo de saída de recursos que incorporem benefícios econômicos ou serviços em potencial. Patrimônio líquido 

compreende a diferença entre o ativo e o passivo.

Passivo Circulante – R$ 2.299,20

Valores Restituíveis  – R$ 2.299,20, compreende os valores de terceiros ou retenções em nome deles, quando a entidade do setor 
público for fiel depositaria, exigíveis no curto prazo.

Passivo Não Circulante – R$ 0,00

Patrimônio Líquido – R$ 171.659,72

Superávits ou Déficits do Exercício –  R$ -10.822,53, corresponde ao resultado do período, apurado no Anexo 15 – Demonstração 
das variações Patrimoniais;

Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores – R$ 182.482,25, corresponde ao resultado apurado no exercício anterior;

Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidencia o resultado patrimonial do período apurado, através do confronto 
entre as variações patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas.

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.538.044,68
Transferências de Delegações Recebidas 1.538.044,68
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(-) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1.548.867,21
Pessoal e Encargos 1.144.196,32

Uso de Bens, Serviços e Consumo 293.622,03
Transferências e Delegações Concedidas 111.048,86

RESULTADO PATRIMONIAL (DÉFICIT) -10.822,53

Variação Patrimonial Aumentativa - Compreende o aumento no benefício econômico durante o período contábil sob a forma de 
entrada de recurso ou aumento de ativo ou diminuição de passivo, que resulte em aumento do patrimônio líquido e que não se-

jam provenientes de aporte dos proprietários.

a) Transferências e Delegações Recebidas – R$ 1.538.044,68

Repasse Recebido – R$ 1.538.044,68, representa o valor dos recursos recebidos decorrentes de transferências financeiras entre 
órgãos da administração direta e indireta, correspondentes ao orçamento anual.

Variação Patrimonial Diminutiva - Compreende o decréscimo no benefício econômico durante o período contábil sob a forma de 
saída de recurso ou redução de ativo ou incremento em passivo, que resulte em decréscimo do patrimônio líquido e que não seja 

proveniente de distribuição aos proprietários da entidade.

a) Pessoal e Encargos – R$ 1.144.196,32

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL – ABRANGIDOS PELO RGPS – R$ 951.599,81, compreende a remuneração do pessoal 
ativo civil abrangidos pelo RGPS, correspondente ao somatório das variações patrimoniais diminutivas com vencimentos e vanta-
gens pecuniárias fixas e variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do emprego, inclusive os 

ocupantes de cargos em comissão não investidos em cargo efetivo, no setor público.

Encargos Patronais - RGPS – R$ 192.596,51, compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes 
sobre a folha de pagamento dos empregados ativos, pertencentes aos órgãos e demais entidades do setor público, bem como 

ocupantes de cargo em comissão não investido em cargo efetivo.

b) Uso de Bens, Serviços e Consumo – R$ 293.622,03

Consumo de Material – R$ 28.158,61, compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes de requisição de material 
de consumo para uso interno;

Diárias – R$ 76.875,00 compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da utilização de diárias pagas aos servido-
res, empregados públicos e colaboradores eventuais, para fazer face a despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana;

Serviços Terceiros PF – R$ 38.500,00 compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de serviços 
por pessoa física fornecida a entidade governamental;

Serviço Terceiros PJ – R$ 127.656,33, compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de serviços 
por pessoa jurídica fornecida a entidade;

Depreciação – R$ 22.432,09, compreende a redução do valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, 
ação da natureza ou obsolescência.

c) Transferências e Delegações Concedidas – R$ 111.048,86

Repasse Concedido – R$ 111.048,86 representa o valor dos recursos concedidos (devolução duodécimo) decorrentes de transfe-
rências financeiras entre órgãos da administração direta e indireta, correspondentes ao orçamento anual.

Ou coloco

Repasse Concedido – R$ 111.048,86 compreende o valor das transferências financeiras concedidas (Devolução do Duodécimo)  e 
correspondência de créditos em virtude da execução orçamentária (Cota/Repasse/Sub-repasse)

Colocando-nos à disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessários.
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Deodápolis/Ms - MS, 31 de dezembro de 2019.

CASSILA CONTICELI TEODÓSIO

CRC/MS 008964/O-6


